
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE -IPPUJ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

“CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BR-10/2006 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JOINVILLE E O
FUNDO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DA BACIA DO PRATA”.

LINHA VERDE - PROGRAMA EIXO ECOLÓGICO LESTE E ESTRUTURAÇÃO

DA REDE DE PARQUES AMBIENTAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2015-IPPUJ

NÚMERO DO PREGÃO JUNTO AO BANCO DO BRASIL 605325

A Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville, com
sede na Avenida Hermann August Lepper n. 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP: 89.221-901, por intermédio
da Unidade Administrativa e Financeira, inscrita no CNPJ sob n 83.143.927/0001-82, torna público que fará
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de execução indireta de empreitada
por preço global, tipo menor preço global, visando a contratação de serviços especializados em auditorias
públicas independentes (exercícios 2015/2016) para o “programa eixo ecológico leste e estruturação da
rede de parques ambientais – Linha Verde” (FONPLATA), conforme Termos de Referências e Anexo I, a ser
regida pela Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal n 4.832, de 22 de setembro de
2003, Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005 e Lei Complementar n 123 de 14 de dezembro de 2006 e
alterações posteriores, com aplicação subsidiária da Lei n 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e alterações
posteriores e demais normas legais Federais, Estaduais e Municipais vigentes e condições a seguir:

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:

Anexo I – Quadros de Quantitativos, Especificações e Valores Máximos Admitidos; as planilhas devem
estar inclusas no envelope da proposta;

Anexo II – Modelo de Propostas de Preços;

Anexo III – Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição
Federal;

Anexo IV– Modelo de declaração de atendimento as condições de habilitação;

Anexo V – Modelo sugerido de Atestado de Capacidade Técnica;

Anexo VI – Minuta do Contrato;

Anexo VII – Termos de Referências - exercícios 2015/2016;

Anexo VIII – Cronogramas de Execução - exercícios 2015/2016;

Anexo IX – Cronogramas Físicos Financeiros - exercícios 2015/2016;

Anexo X– Relatórios de Atividades FONPLATA e Aporte – exercícios 2015/2016;

Anexo XI – Contrato de empréstimo FONPLATA;

Anexo XII - Justificativa para Índices Financeiros.

1 – DISPOSIÇÃO PRELIMINARES DA LICITAÇÃO

1.1– Do Objeto do Pregão

1.1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços especializados em auditorias públicas



independentes (exercícios 2015/2016) para o “programa eixo ecológico leste e estruturação da rede de
parques ambientais – Linha Verde” (FONPLATA), conforme Termos de Referências e anexo I.

1.1.2 – O valor máximo total admitido para aquisição do objeto deste pregão é de:

- Item 01: R$ 25.684,95 (vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) -
Auditoria Pública Independente exercício 2015;

- Item 02: R$ 13.734,68 (treze mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos) - Auditoria
Pública Independente exercício 2016;

Valor global para objeto: R$ 39.419,63 (trinta e nove mil, quatrocentos e dezenove reais e sessenta e três
centavos), conforme disposto no Anexo I deste Edital.

1.1.2.1 – O valor máximo admitido para cada item está previsto no anexo I;

1.2 – Local www.licitacoes-e.com.br; ”acesso Identificado”

1.3 – Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão  obrigatoriamente  o  horário  de  Brasília  -DF  e,  dessa  forma,  serão  registradas  no  sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1.4 – Recebimento das propostas: Data/Hora: De 21/10/2015 a 05/11/2015 até às 09:00 horas.

1.5 – Abertura das propostas: Data/Hora: Dia 05/11/2015 às 09:00 horas.

1.6 – Início da Sessão de Disputa de Preços: Data/Hora: Dia 05/11/2015 às 11:00 horas.

1.7 – Término da Sessão Principal:

05 minutos para o item após o início da sessão de disputa.

1.8 – Término do Período Adicional: Até 30 minutos após o término da sessão principal.

1.9 – Da Execução da Licitação:

A Unidade Administrativa e Financeira, na qualidade de interveniente Promotora, processará a presente
licitação  destinando  seu objeto  a Fundação Instituto  de  Pesquisa  e  Planejamento  de  Desenvolvimento
Sustentável de Joinville – IPPUJ.

1.10 – O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no subitem 1.2
e no portal eletrônico da Fundação IPPUJ, na página https://ippuj.joinville.sc.gov.br/:“Licitações” podendo,
também, ser requerido junto à Unidade Administrativa e Financeira, da Fundação IPPUJ, Avenida Hermann
August  Lepper  nº  10  -CEP  89221-901  -  Joinville/SC  de  segunda  a  sexta-feira,  durante  o  horário  de
expediente, das 08 00 às 14 00.

 

2 – DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1  –  As  despesas  decorrentes  desta  licitação  serão  cobertas  por  meio  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

- Contratação de Serviços de Auditoria Independente do Período compreendido entre 1º de janeiro a 31 de
dezembro de 2015:

Dotação: 30.01.15.451.15.1.1026.4.4.90 - Fonte: 0.1.86 - Código Reduzido: 97 ou a dotação que vier à
substituir em 2016 na fonte 0.1.86.

- Contratação de Serviços de Auditoria Independente do Período compreendido entre 1º de janeiro a 14 de
março de 2016:

Dotação: 30.01.15.451.15.1.1026.4.4.90 - Fonte: 4.1.00 - Código Reduzido: 98 ou a dotação que vier à
substituir em 2016 na fonte 0.1.00 (recursos do município).

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1  –  Poderão participar  desta  licitação os  interessados que atenderem às  exigências  estabelecidas
neste Edital.

3.2 – Não será admitida a participação de proponentes:



3.2.1 – Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial,
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 – Punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou não no
Cadastro  Central  de  Fornecedores  do  Município  de  Joinville,  durante  o  prazo  estabelecido  para  a
penalidade;

3.2.3 – Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com
qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL.

3.2.4 – Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração
Pública Municipal.

3.2.5 – Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.

3.2.6 – Em consórcio.

 

4 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

4.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S.A.
sediadas no País, sem custo aos proponentes interessados.

4.1.1 – Eventuais dúvidas para obtenção da senha, deverão ser solicitadas pelo telefone 0800.785678
(BB responde).

4.2 – A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do
Banco do Brasil S.A ., devidamente justificada.

4.3 – As pessoas jurídicas ou empresários individuais deverão credenciar representantes, mediante a
apresentação de procuração por  instrumento público ou particular,  com firma reconhecida,  atribuindo
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”.

4.4  –  Em  sendo  sócio,  proprietário,  dirigente(ou  assemelhado)  do  interessado  proponente,  deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município ou ao Banco do
Brasil S.A., a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.7 – Todos os representantes deverão identificar o tipo do segmento de atividade que representam.

5 – DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

5.1 – A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por
meio  do  sistema  eletrônico  através  do  site  www.licitacoes-e.com.br,  opção  “Acesso  Identificado”,
observando a data e o horário limite estabelecidos no item 1 deste Edital.

5.2 – O proponente declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.



5.3 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
proponente às sanções previstas neste edital.

5.4 – Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 – No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico  poderá permanecer  acessível  aos proponentes para  a recepção dos  lances,  retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.6 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

5.7 – O proponente deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedor do sistema)
qualquer  acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  inviabilidade  do  uso  da  senha,  para
imediato bloqueio de acesso.

 

6 – DA FORMA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 – A proposta de preços escrita  deverá ser  apresentada em papel  datilografado ou impressa por
qualquer  processo  eletrônico,  em  idioma nacional,  sem  cotações  alternativas,  emendas,  rasuras  ou
entrelinhas,  devendo  a  última  folha  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  do  proponente
devidamente identificado e, apresentada em uma via contendo identificação, endereço, telefone, fax e e-
mail.

6.1.1 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente devidamente
identificado;

6.2 – A proposta escrita deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste
Edital deverá conter:

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes nos Anexos do presente
Edital, informando as características, e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado e serviço a
ser executado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no
presente Pregão foram ou não atendidas;

b) o preço unitário e preço total deverão ser cotados em reais,  com no máximo 2 (dois) algarismos
decimais, e neles estarem inclusas todas e quaisquer despesas, tais como, transportes, seguros, tributos
diretos e indiretos incidentes, encargos sociais, remuneração e outros pertinentes ao objeto licitado;

c) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
limite para apresentação das propostas neste Pregão.

6.3  –  Se a  adjudicação não puder  ocorrer  dentro  do  período de validade da proposta,  ou  seja,  60
(sessenta) dias e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade
da proposta por igual prazo.

 

7 – DO ENVIO DA PROPOSTA PELO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1  –  Ao  enviar  sua  proposta  pelo  sistema eletrônico  o  proponente  deverá  necessariamente  postar
apenas o valor total do objeto licitado.

7.2 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O proponente será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances.

7.3 – O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao item e quantidade do Anexo I deste



Edital;

7.4 – Ao apresentar sua proposta é imprescindível que o proponente registre expressamente, no campo
“informações  adicionais”  do  sistema  eletrônico,  as  características  e  quaisquer  outros  elementos
referentes ao bem cotado e serviços a serem executados, de forma a permitir que o pregoeiro possa
facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, de acordo com
as especificações do Anexo I e VII deste Edital, sob pena de desclassificação.

7.5 – Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente todas entrarão na disputa de lance, porém,
somente será classificado o valor  da  proposta que após os lances estiver  dentro do valor estimado
máximo.

 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 – A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 1 deste Edital, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2  –  Aberta  a  etapa competitiva,  os  representantes  dos  proponentes  deverão estar  conectados  ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2.1  –  Só  serão  aceitos  lances  cujos  valores  forem  inferiores  ao  último  lance  que  tenha  sido
anteriormente registrado no sistema.

8.2.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.2.3 – Não serão admitidos lances que contiverem qualquer elemento que possibilite a identificação do
proponente.

8.3 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos demais participantes.

8.4 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico, no prazo previsto para encerramento. Após o esgotamento do
prazo  da  sessão  principal,  transcorrerá  período  adicional  de  tempo,  de  até  trinta  minutos,  (tempo
randômico que está atrelado ao sistema) findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

8.5 – Após o encerramento do período adicional de tempo na etapa de lances, o sistema identificará a
existência  da  situação de empate  prevista  no  art.  44  da  Lei  Complementar  n123/06.  Nesse caso o
pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontra em situação de
empate informando que a mesma deverá, em 5 minutos, ofertar  novo lance, inferior ao menor lance
registrado.  Durante  o  período,  apenas  a  empresa  convocada  poderá  registrar  o  novo  lance  como
arrematante.

8.5.1 – Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
mais bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da Lei
Complementar n 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.5.2  –  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

8.5.3 – O disposto no subitem 8.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial  não tiver sido
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

 



9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1  –  Os  documentos  de  habilitação,  em  uma  via,  preferencialmente,  numerados  em  sequência  e
rubricados em todas as suas páginas por representante legal do proponente ou preposto, deverão ser
apresentados:

a) em original; ou

b) cópia autenticada por cartório; ou

c) cópia autenticada por servidor autorizado da Unidade Administrativa e Financeira da Fundação IPPUJ,
mediante a exibição dos originais antes da entrega dos envelopes; ou

d) exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

9.1.1 – Somente serão:

a) aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de análise por
parte do pregoeiro;

b) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original(is);

9.1.2  –  Serão  aceitos  comprovantes  de  regularidade  fiscal,  obtidos  na  rede  internet,  desde  que  os
mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.

9.1.3 – Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa.

9.2 – A documentação para fins de habilitação é constituída de:

a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União e as contribuições
sociais;

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 20 11;

f) Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal,
conforme Anexo III do Edital;

g)  Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo
Distribuidor do Foro ou Cartório da sede do proponente;

h) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, contendo as
assinaturas do representante legal da empresa e do contador responsável, com os respectivos termos de
abertura e encerramento do livro diário, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial
ou registrado no Cartório de Registro, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

h.1)  o  licitante  poderá  apresentar  balanço  patrimonial  intermediário  a  fim  de  demonstrar  alteração
relevante  em  sua  capacidade  econômico-financeira  em  relação  aos  dados  contidos  no  balanço
patrimonial anterior, tais como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.);

h.2) os interessados terão a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que dispensará
a Administração de outras investigações;

h.3) as empresas que adotam ao SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar cópia
do termo de autenticação ou requerimento de autenticação de livro digital e balanço, bem como termo de
abertura e encerramento, visados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;



i) para avaliar situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Corrente e
Liquidez Geral,  apurado pelas  fórmulas abaixo,  cujo cálculo deverá ser  demonstrado em documento
próprio,  devidamente assinado por seu representante legal,  caso a não apresentação do documento
próprio os índices poderão ser analisados no balanço patrimonial apresentado pela empresa:

 

Liquidez Corrente

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00

 

Liquidez Geral

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00

 

OBS :Índices justificados de acordo com o § 5 do art. 31 da Lei 8.666/93

 

j) Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica comprovando que o proponente tenha
executado  serviços com características  compatíveis  com  o  objeto  da  licitação:  auditoria  pública
independente ; Para fins de comprovação o atestado deverá conter descritivo dos serviços.

k) Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, de execução de serviços comprovando
que o responsável técnico da proponente tenha executado serviços com características compatíveis com
o objeto da licitação: auditoria pública independente. Para fins de comprovação o atestado deverá conter
descritivo dos serviços.

k.1) Será permitido o somatório de atestados para fins de atendimento do quantitativo exigido.

k.2) – Para comprovação dos requisitos previstos nas alíneas “j” e “k” o proponente poderá juntar à sua
habilitação documento hábil a comprovar as informações, como contrato de fornecimento a que se refere
o atestado, notas fiscais ou outros documentos que eventualmente possam demonstrar com precisão
maiores especificações das informações.

l) Declaração de conhecimento (somente serão aceitas declarações assinadas pelo responsável técnico
do interessado) do conteúdo do Estudo do Programa.

m) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do proponente, na data
prevista para a entrega dos invólucros que deverá ser feito mediante a apresentação da Carteira de
Trabalho, Contrato de Prestação de serviços ou Contrato Social;

n) Apresentar o Registro no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI), do Conselho Federal
de Contabilidade (CFC) (para o Contador Auditor);

o) Declaração do licitante indicando a relação mínima dos profissionais, para a execução dos serviços
conforme quadro abaixo:

o.1- (1) um Contador Auditor com CNAI.

o.1.1-Título do profissional; nome do profissional.

o.1.2 -Registro no Conselho da respectiva categoria.



o.2 - (1) um Contador.

o.2.1 -Título do profissional; nome do profissional.

o.2.2 -Registro no Conselho da respectiva categoria.

o.3 - (1) um assistente.

o.4 - Durante a vigência dos trabalhos, será vedada a substituição de profissionais, exceto por motivos
especiais e desde que aprovada pela Contratante.

9.2.1 – Os proponentes inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Joinville deverão
apresentar Certificado de Registro Cadastral-CRC, válido na data limite fixada para a apresentação dos
documentos  neste  pregão  emitido  pela  Unidade  de  Suprimentos  –  Secretaria  de  Administração  e
Planejamento;

9.2.2 – Os interessados não cadastrados além dos documentos referidos no item 9.2, deverão apresentar
os seguintes, válidos na data de abertura de sessão pública do pregão:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado,  em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das
respectivas alterações, caso existam;

9.3 – Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data
limite fixada para a apresentação das propostas. Não constando a vigência, será considerado o prazo de
90 (noventa) dias da data da emissão.

9.4 – Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.2 deste edital  deverão
constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que
se o proponente for:

a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) a matriz, e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, com exceção dos documentos conjuntos
ou consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização.

9.5 – O licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS
e ao Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço -FGTS centralizados junto à matriz,  desde que junte
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que conste o
CNPJ da entidade centralizadora.

9.6  –  As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar  toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.6.1  –  A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  fixado,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 8.666/93, sendo facultado á Administração
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

 

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO



10.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

10.2  –  Encerrada  a  etapa  de  lances,  o  pregoeiro  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja
obtido preço melhor, observando o critério de julgamento, nos termos do art. 24 § 8 do decreto Federal nº
5450/2005, bem como decidir sobre sua aceitação, observados prazos para fornecimento, especificações
técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente.

10.3  –Encerrada  a  etapa  de  lances  da  sessão  pública  e  após  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema
eletrônico, o proponente classificado em primeiro lugar deverá:

a)encaminhar a proposta de preços e os documentos relativos a habilitação, bem como a Declaração de
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação na forma do § 2º, do art. 32 da Lei 8.666/93,
conforme Anexo IV, no prazo de até 06 (seis) horas, via fac-símile (47) 3422-7333, ou via    eletrônica,
para  o  e-mail:ippuj.uaf@joinville.sc.gov.br,  contadas  a  partir  da  solicitação emitida  pelo  Pregoeiro via
chat;

b)encaminhar a proposta de preços e os documentos de habilitação, originais ou por cópia devidamente
autenticada,  bem  como a  Declaração  de            Inexistência  de  Fato  Superveniente  Impeditivo  de
Habilitação na forma do § 2º, do art. 32 da Lei 8.666/93, conforme Anexo IV, no prazo máximo de 03 dias
úteis, impreterivelmente, à Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 1.10. 

10.4 – O não envio dos documentos solicitados pelo Pregoeiro no prazo estabelecido, conforme o item
10.3 "a" e "b", será considerado como desistência  do lance ofertado, sujeitando-se o licitante desistente
às penalidades constantes no item 17 do Edital.

10.5 – Se a proposta não atender às especificações técnicas e às condições mínimas de habilitação, o
Pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente,  verificando  a  sua aceitabilidade  e  procedendo à  sua
habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.

10.6– Serão desclassificadas as propostas:

a) que não atenderem às especificações do objeto desta licitação;

b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem
cotado, impedindo sua identificação com o item licitado;

c) que conflitarem com a legislação em vigor;

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste Edital;

e)  com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

10.7 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

10.8 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra
condição não prevista neste Edital.

10.9  –  Se  o  proponente  vencedor,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  não
apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 17 deste Edital. Neste caso,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de
classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado
para negociar redução do preço ofertado.

10.10– Decorrido o prazo de validade das propostas,  sem convocação para a contratação,  ficam os
proponentes liberados dos compromissos assumidos.

10.11 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas



que não alterem a  substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

 

11 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 – Caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão, quando não
houver recursos.

11.2 – Quando houver recursos, a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão será realizada pela
autoridade competente.

11.3 – A homologação será realizada pela autoridade competente.

 

 12 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da
sessão pública impugnar o Edital do Pregão.

12.1.2  –  As  impugnações  poderão  ser  protocolizadas  através  dos  e-mails:
dulcineia.ippuj@joinville.sc.gov.br e ippuj.uaf@joinville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG)
devidamente  assinado  ou  com  assinatura  digital  certificada  pelo  ICP  –  Brasil,  acompanhado  da
procuração respectiva.

12.2 – Não serão conhecidas as impugnações e os  recursos apresentados fora do prazo legal  e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pelo proponente.

12.3 – Caberá à autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir
sobre as eventuais impugnações.

12.4 – Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

12.5  –  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
pregoeiro,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  via  internet,  no  seguinte  endereço
dulcineia.ippuj@joinville.sc.gov.br e ippuj.uaf@joinville.sc.gov.br.

12.5.1 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas na forma
do item 18.1 para conhecimento dos interessados e da sociedade em geral.

12.6 – Do Recurso:

12.6.1 – Após o encerramento da disputa de preços, será estabelecido pelo pregoeiro a data e hora em
que  será  declarado  o  vencedor,  sendo  que  nesta  oportunidade  a  intenção  de  recorrer  deverá  ser
manifestada pelo proponente interessado por intermédio do sistema eletrônico, na própria sessão, onde
deverão ser expostos os motivos do inconformismo, no prazo de até 30 (trinta) minutos imediatamente
posteriores  ao ato da  Declaração do Vencedor,  que será realizado em sessão pública,  quando será
concedido  o  prazo  de  três  dias  para  apresentação  das  razões  de  recurso,  ficando  os  demais
proponentes,  desde  logo,  intimados  para  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

12.6.2  –  As  razões  de  recursos  poderão  ser  protocolizadas  através  do  e-mail
dulcineia.ippuj@joinville.sc.gov.br e ippuj.uaf@joinville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG)
devidamente assinado ou com assinatura digital certificada pelo ICP – Brasil, até as 14:00 hs do dia do
vencimento do prazo, acompanhado da procuração respectiva.

12.6.3 – O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua intenção
de interpor recurso na forma do subitem anterior.



12.6.4 – A falta de manifestação, imediata e motivada, importará a decadência do direito de recurso, e
não será admitida inovação na motivação dos recursos propostos.

12.6.5 – O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou,
motivadamente, rejeitando-a, inclusive quando a pretensão for meramente protelatória.

12.6.6– Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

 

13– DA CONTRATAÇÃO

13.1.1  –  Concluído  o  processo  licitatório,  homologado  o  seu  resultado  e  adjudicado  o  objeto  ao(s)
respectivo(s) concorrente(s) vencedor(es), este(s) será(ão) convocado(s) por e-mail para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar o Contrato;

13.1.2 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular, dentro do prazo de validade de
sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada  a  ordem  de  classificação,  averiguada  a  aceitabilidade  de  sua  oferta,  procedendo  à  sua
habilitação  e,  sucessivamente,  até  a  apuração  de  um  que  atenda  ao  Edital  que  será  declarado  o
vencedor do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido
melhor preço;

13.1.3 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á às
penalidades previstas neste Edital;

13.2 – Na oportunidade de assinatura do Contrato o vencedor deverá trazer certidões atualizadas de
regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, Seguridade Social -INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 2011, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93.

13.3  –  A contratação  do(s)  proponente(s)  vencedor(es)  do  presente  Pregão  será  representada  pela
expedição do termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações
resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega
dos produtos conforme solicitação da Fundação IPPUJ.

 

14 – PRAZOS E EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1 – Para o exercício 2015, o prazo da vigência contratual será de 90 (noventa) dias, contados a partir
da assinatura do contrato, prorrogável na forma do inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

14.1.1 - Para o exercício 2016, o prazo da vigência contratual será de 70 (setenta) dias, contados a partir
da assinatura do contrato, prorrogável na forma do inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

14.2 – Para ambos os exercícios 2015/2016, o prazo de execução dos serviços deverá ser iniciada no
prazo máximo de 03 (três) dias, prorrogável na forma do inciso II, do art.  57 da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

14.3 - Os serviços executados deverão ser entregues pela contratada após a emissão da Ordem de
Serviço por parte da Contratante, conforme cronograma Anexo VIII do edital.

14.3.1 – Para o exercício 2015, o prazo para execução do Contrato previsto será de até 45 (quarenta e
cinco) dias corridos para a entrega dos trabalhos, podendo ser renovado, a critério da Contratante, por
igual período.

14.3.1.1 - Para o exercício 2016, o prazo para execução do Contrato previsto será de até 30 (trinta) dias
corridos para a entrega dos trabalhos, podendo ser renovado, a critério da Contratante, por igual período.



14.3.2 - A ordem de serviço será expedida pela Fundação IPPUJ Gestora do Contrato, no prazo máximo
de até 02 (dois)  dias  contados a partir  da data de assinatura do contrato e sua execução deve ser
iniciada no prazo máximo de até 03 (três) dias após o recebimento desta ordem. 

14.4 – Havendo prorrogação contratual, que estenda a vigência do contrato, por prazo superior a 12
meses poderá ser reajustado pelo IGPM -Índice Geral de Preços do Mercado, aplicado a partir da data de
apresentação da proposta na forma do art. 40, XI da Lei 8.666/93.

14.5 – Todas as despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão por  conta do
vencedor da licitação.

 

15 – DA GESTÃO DO CONTRATO

15.1 – A gestão do contrato será realizada pela Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o
Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville  -  IPPUJ  (Unidade  de  Gerenciamento  do  Programa-UGP),
sendo  a  mesma  responsável  pelo  recebimento,  fiscalização  da  execução  e  controle  do  contrato,
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93.

 

16 – DO PAGAMENTO DOS BENS CONTRATADOS

16.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pelo vencedor
neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições
de pagamento.

16.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura que deverá ser
emitida  em  nome  do  Contratante,  da  qual  deverá  constar  o  número  desta  licitação,  empenho,
acompanhado da liberação da Fundação IPPUJ e das negativas fiscais (Federal, Estadual, Municipal,
FGTS e INSS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) regularizadas.

16.3 – As retenções tributárias  serão aplicadas de acordo com as legislações Federais,  Estaduais  e
Municipais vigentes.

16.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação
da nota fiscal na Unidade Administrativa e Financeira.

16.5 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA –
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

 

17 – DAS SANÇÕES

17.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003
e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

17.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa
no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
correspondente a:

a) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, no caso de desistência de proposta ou deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato;

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, pela inexecução contratual, por parte do proponente



vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville
e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais,
de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

b)  deixar  de  apresentar  os  documentos  discriminados  no  Edital,  tendo  declarado  que  cumpria  os
requisitos de habilitação;

c)  apresentar  documentação  falsa  para  participar  no  certame,  conforme  registrado  em  ata,  ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior  ao encerramento do certame;  d)
retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) não manter a proposta;

f) desistir de lance realizado na fase de competição;

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

i) fraudar a execução do contrato;

j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

17.3 – As multas deverão ser depositadas em conta corrente da FUNDAÇÃO IPPUJ no Banco do Brasil 
Agência  3155-0  –  Conta  Corrente  109.004-6,  até  o  dia  de  pagamento  que  o
PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.

17.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei nº. 10.520/2002.

17.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.

17.6 – Nenhum pagamento  será  realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto  pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1  –  Informações  e  esclarecimentos  sobre  a  presente  licitação  serão  prestadas  pela  Unidade
Administrativa e Financeira, de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 08:00 às
14:00  horas,  conforme  Decreto  nº  13.0  11/2006,  ou  pelo  fax  nº  (47)  3422-7333,  e-mails:
dulcineia.ippuj@joinville.sc.gov.br  e  ippuj.uaf@joinville.sc.gov.br,  e  ficarão  disponíveis  para  todos  os
interessados,  na  Unidade  Administrativa  e  Financeira,  bem  como  no  endereço
https://ippuj.joinville.sc.gov.br/:“Licitações”, e www.licitacoes-e.com.br;

18.2 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

18.2.1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.



18.3  –  O  proponente  que  vier  a  ser  contratado  ficará  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários,
por conveniência do Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1 , da Lei n 8.666/93.

18.4 – Não será permitida a sub-contratação do objeto deste Edital.

18.5 – A Fundação IPPUJ poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo
por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado.

18.6 – O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a
licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o
que estabelece o art. 2 1, § 4, da Lei n 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento
e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.

18.7 – A Fundação IPPUJ não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão,
senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.

18.8 – Ficam vinculados a este Edital e seus anexos às propostas de preços e demais documentos
constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência;

18.9 – Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas
no Código de Defesa do Consumidor – Lei n 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo para
atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria.

18.10 – Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital;

18.11 – A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste
Edital, seus anexos, bem como á observância dos regulamentos administrativos.

 

Joinville, 15 de outubro de 2015
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